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LICITAÇÃO COM LOTE (S) COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVOS À MICROEMPRESA - ME E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP EM ATENDIMENTO AO INCISO III DO ART. 48 DA LEI N° 
123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.19.2
REGIDO PELA LEI N. ° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E 
LEI 12.846/2013.

PREÂMBULO
A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 08h00 min do dia 07 de março de 2018, em sua sede, 
localizada no Largo Julio Saraiva, Centro, S/N, Crato/CE, em sessão pública, dará 
inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 2018.02.19.2, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, tudo de acordo com a Lei n. ° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e lei 
9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas 
alterações e Lei 12.846/2013.

O b je to : Sg
JaQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO SPLIT PARA ATENDER 
|AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
jjCRATO-CEARÁ, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE 
■REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA
S DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, DEPARTAMENTO

O rg ã o (s ) i MUNICIPAL DE TRÃNSITO-DEMCJTRAN, SECRETARIA DO TRABALHO E
in te r e s s a d o (s )■ 4 DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PROCURADORIA GERAL, GABINETE DO

fl PREFEITO, CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, SECRETARIA DE
~ ' H | DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E SECRETARIA DE CULTURA.

C r it é r io  de 
Ju lg a m e n to: 1 MENOR PREÇO POR LOTE

g Pregão Presencial

 ̂̂ ■> "ÉÉ| 
D a ta  e  H o ra  de
A b e rtu ra ; 1 07 de março de 2018 às OShOOmin

Form a de 
Fo rn e c im e n to . Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento 
e formalização do contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à 
aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 123/2 006 
e 147/2014 e suas alterações.
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Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como 
alterações, também, a Lei complementar 147/2014 e suas alterações.

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a 
administração pública:
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação 
de mieroempresas e empresas de pequeno porte.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO SPLIT PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CEARÁ, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente 
edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em 
qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não no Município de Crato/CE, que 
atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos 
sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto 
ao Município de Crato/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá 
providenciá-lo, diretamente na sede do setor de cadastro, situada no Largo Júlio 
Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do 
ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual 
será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, 
respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, 
deverá apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na 
forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto 
no ANEXO III deste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo 
consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo 
(no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de 
empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
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d) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, 
(certidão informando o histórico de todos os atos/eventos registrados).
e) Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo III do edital.
f) Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com o anexo III do edital.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação 
deverão ser apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de 
documentos de habilitação, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular 
com a firma do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo 
sugerido, discriminado no ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, 
conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, 
outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da 
licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais 
poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de 
poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação 
de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a", "c" e 
"d" do subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do licitante, e por 
conseqüência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na 
fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do 
pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para 
todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nas alíneas 
"b", "e" e "f" do subitem 2.2.1 do edital, importa na impossibilidade de 
participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão 
nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já 
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não 
será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores 
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes 
preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados 
certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que 
encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou 
incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária 
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município 
Crato/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na 
forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos 
benefícios previstos na referida Lei, inclusive participar do(s) item(ns)/lote(s)
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exclusivo(s) para ME e EPP é necessário, à época do credenciamento, manifestação 
de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do 
art. 3o do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de 
credenciamento (Anexo III).
2.8.1 A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
OU EPP) no LOTE I (GRUPO I).
2.8.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que 
possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá 
apresentar a declaração de que trata o item 2.8, fazendo constar em tal documento 
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar 
o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei 
Complementar N°. 123/06.
2.8.2.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou 
revogar a licitação.
2.8.3. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases 
distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação 
inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adj udicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada 
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos 
"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos 
e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Município de Crato/CE, 
identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus 
conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão 
ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 
respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por 
servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preços.
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4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, 
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
j uramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o 
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela 
Pregoeira como sendo de 30 (trinta) dias, salvo determinação legal específica em 
contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado 
ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável 
ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo 
eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou 
preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do 
envelope as seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.19.2
OBJETO:
LICITANTE:
CNPJ N° .
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado 
no anexo II deste edital, contendo:
5.2.1. O objeto, a modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do 
proponente, conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço 
eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 05(cinco) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital, com a respectiva marca, bem como valor global da 
proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços 
que não especificarem a marca dos equipamentos cotados, bem como cotar marcas 
inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e 
conforme o caso, o valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por 
extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no Termo de 
Referência (ANEXO I) do edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão 
inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
5.2.10. Declaração, sob penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que a proposta apresentada pela empresa proponente para participar da
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licitação que trata o presente edital, foi elaborada de maneira independente pela 
empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope das propostas, conforme 
modelo disposto no ANEXO III deste edital;
5.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei, 
conforme modelo disposto no ANEXO III deste edital.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter 
apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, 
e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência 
entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação 
for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada 
não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, 
podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não 
autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será 
desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de 
retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos 
pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua 
integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as 
condições de participação, competição, julgamento e formalização de contrato, 
bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade 
com o item 5.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "1" não 
sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem 
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos 
exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste 
edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE — —
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.19.2 
OBJETO:
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 
a 37 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais

0  Largo Júlio Saraiva, S/N® - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 - E-mail: licitacrato@gmail.com



M CRATO
PREFEITURA DO

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, 
conforme o caso, reconhecido na forma da lei.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 
municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante (Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço 
(FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII- 
A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
Io de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como 
por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais
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quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, 
devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que 
declarada no credenciamento, ficarão isentas de apresentação do que se refere o 
item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2° e art. 27 da Lei 
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos 
seguintes documentos:
6.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é 
optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim 
isenta da apresentação das demonstrações contábeis para fins de participação em 
certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.
6.4.3. Certidão Simplificada, emitida pela junta Comercial da sede da empresa 
licitante.
6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, 
comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatível com o 
objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação 
do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato/CE 
(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.3 a 6.6, 
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de 
Crato/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao 
disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos 
neste instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o 
objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram 
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 
(trinta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos 
integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
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6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por 
seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão 
em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 3 0 (trinta) dias correntes à 
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos 
em seus conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

7.1. O Pregão será do tipo presencial, com item(ns)/lote (s) com ampla 
participação e exclusivos para ME e EPP, com a abertura da licitação em sessão 
pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do 
Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a 
legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados 
em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto à 
Pregoeira, identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de 
presença/credenciamento.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo 
deste edital terá início à sessão pública do pregão presencial, na presença dos 
representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que 
queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou seu 
representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos 
licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pela Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer 
licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a 
Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos 
os licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com 
proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente ã de menor 
preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas 
condições definidas no subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas
iniciais.
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7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no 
terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão 
selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início â etapa de apresentação de 
lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados para o 
item/lote, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio 
visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
que tenha sido anteriormente registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a 
prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem 
realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance 
verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações
emanadas da Pregoeira na forma da alínea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente 
o licitante que deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na
forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 
verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao 
final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes 
será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem 
decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor para a Administração nas situações em que não se realizem 
lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for 
considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por 
sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o 
menor preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for 
uma microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira 
procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com 
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante 
nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar, no 
prazo determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela 
inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada 
vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item 
anterior, não apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão 
convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes, que 
porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do 
citado item.
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7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que 
tiveram lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de 
apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de 
desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos 
aos subitens 7.6.10 à 7.6.12, se a primeira classificada for uma ME ou EPP, 
conforme o art. 3o da Lei Complementar N°. 123/06, ou se o(s) item(ns)/lote (s) 
forem exclusivo(s) para ME e EPP, sendo então a primeira classificada considerada 
vencedora e a Pregoeira procederá â abertura do envelope contendo os documentos 
de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira 
classificada não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada 
vencedora e a Pregoeira procederá ã abertura do envelope contendo os documentos 
de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao 
licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, 
sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o
envelope de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", 
considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e 
realizada a classificação final das propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação 
constante no Mapa Comparativo de Preços acostado nos autos do processo, decidindo 
motivadamente a respeito.
7.6.18. A Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o 
classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver 
desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação 
posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores 
estimados para a contratação, constantes no Mapa Comparativo de Preços acostado 
nos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações 
do Município de Crato/CE, responsável pela elaboração e emissão do referido Mapa 
Comparativo de Preços, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam 
surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, 
deverá a Pregoeira, antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o 
vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.
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7.6.24. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
7.6.25. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso 
este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada
aceitável, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos 
de Habilitação" do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) 
proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no 
item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
no Envelope N°. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo 
com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados 
inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela 
Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos 
demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de 
Habilitação" se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final 
do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas 
e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e 
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos 
trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o 
preço final seja igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita 
pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado:
a) Â Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente 
licitação, para fins de análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
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b) Depois ao(s) órgão Cs) solicitantes da presente licitação para homologação e 
conseqüente formalização do contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser 
elaborada de forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis 
com a média de preços de mercado, de forma a não torná-los inexequíveis e deverá 
ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo 
devidamente justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos 
de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, 
apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8. RECURSOS

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido a Secretaria Municipal, por intermédio da Pregoeira, 
o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pela Secretária Municipal.
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme 
disposto no § 2o do art. 109 da Lei N°. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao 
final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a 
termo em ata, facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do 
recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, as 
Unidades Administrativas (Secretarias) homologará e procederá a adjudicação da(s) 
proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeira ou Unidades 
administrativas (secretarias) - em sede recursal será feita mediante publicação
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do extrato resumido do ato no DOM e mediante afixação do ato resumido no 
flanelógrafo do Município de Crato/CE, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sala da Pregoeira do Município de Crato/CE, caso não seja 
contrário às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.19.2.

9. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência 
correrão à conta das Dotações Orçamentárias abaixo alencadas:

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA elemento de
DESPESA

GESTÃO ADMIN. DA SEC. DE 
SAÚDE 0402 10 122 0007 2 004

PAB FIXO - BLOCO ATENÇAO 
BASICA 0403 10 301 0011 2 016

SECRETARIA DE SAÚDE VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA E 

AMBIENTAL EM SAÚDE 0403 10 305 0187 2 036 4 4 90 52 00

AÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 0403 10 304 0185 2 034

REDE SAÚDE MENTAL 0403 10 302 0020 2 029
SECRETARIA Dl EDUCAÇAO 0602 12 368 0007 2 072 4 4 90 52.00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 1701 04 122 0007 2 120 4 4 90 52.00
SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA
DEMUTRAN 3802 04 125 0007 2 175

GUARDA MUNICIPAL 3803 04 452 0007 2 178 4 4 90 52.00
SEC. MUN DE SEG PÚBLICA 3801 04 122 0007 2 172

SECRETARIA DO SMTDS 0503 08 122 0007 2 039
TRABALHO E BOLSA FAMÍLIA 0504 08 125 0141 2 050 90 52.00DESENVOLVIMENTO
SOCIAL IGD SUAS 0504 08 244 0141 2 059

PROCURADORIA GERAL 1401 04 091 0042 2 115 4 4 90 52 00
GABINETE DO PREFEITO 1201 04 122 0007 2 106 4 4 90 52.00

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL 3101 04 122 0007 2 136 4 4 90 52.00
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 3201 20 122 0007 2 138 4 4 90 52.00

SECRETARIA DE CULTURA 2101 13 392 0241 2 126 4 4 90 52 00

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado
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civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente 
datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Município, 
situada no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, dentro do prazo 
editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 
subitens discutidos;
10.2.4. 0 pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos os 
interessados através de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial 
do Município (DOM) e mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme 
disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se 
deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter 
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 0 Município de Crato/CE poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por 
ilegalidade, em qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através 
de CONTRATO, celebrado entre o Município de Crato/CE, através da Secretaria 
Gestora, representada pela Secretária Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es) , que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, 
deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo 
que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a 
partir da convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crato/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 
assinar o contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do 
direito a contratação e ã aplicação das penalidades previstas neste edital e na 
legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é 
facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público
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e respeitados os valores estimados para a contratação prevista no Mapa 
Comparativo de Preços acostado nos autos do processo.
11.3. Incumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato 
nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da 
Lei n° 8.66S/93.
11.5. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os equipamentos licitados/contratados serão 
entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao 
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo 
com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os equipamentos pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, 
ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail 
ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do 
próprio contrato.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, 
o fornecedor deverá fazer a entrega dos equipamentos no local, dentro do prazo e 
horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega 
dos bens.
12.1.3. 0 aceite dos equipamentos pelo órgão recebedor não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou 
disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
equipamentos entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os equipamentos licitados deverão ser 
entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de 
Compra pela administração, no local definido pela contratante.
12.2.1. Para os equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e 
nota fiscal em nome do Município de Crato/CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão 
ser requeridas junta a contratante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos equipamentos fornecidos âs 
normas e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora 
a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados âs supracitadas condições, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 
permissiva legal e conveniência atestado pelo Município de Crato/CE.
12.3. Os equipamentos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente 
as condições contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.
12.4. As execuções dos contratos que venha a ser celebrado serão acompanhados e 
fiscalizados pelas pessoas abaixo alencadas:

SECRETARIA pT
SECRETARIA DE SAUDE Cláudio Gonçalves Esmeraldo 222.463.553-20
SECRETARIA DE EDUCAÇAO Cícero José de oliveira 630.685.913-68
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO Nathan Batista de Lima 063.949.533-85
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA Mauricio Lopes ferreira 950.770.063-34
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO-DEMUTRAN

Jose Jarbas Aguiar freire 247.038.343-91
SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Silvia Raquel Liberalino 
leite de Aquino 712.635.433-91

PROCURADORIA GERAL Marina sobreira de oliveira 
Xenofonte Barreto 052.905.683-60

GABINETE DO PREFEITO Bruna Galvão lobo 067 .891.253-02
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL Paulo de tarso Bantim Junior 071.941.593-41
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

Adriano Cirilo Barbosa 029.793.563-10
SECRETARIA DE CULTURA Jackson Luiz de oliveira 172.017.483-00

12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive 
a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO; O pagamento será feito na proporção da entrega dos equipamentos 
solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas 
pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais 
e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 3 0 (trinta) dias após o encaminhamento 
da documentação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na conta bancária do fornecedor.
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13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o 
período de 12 (doze) meses.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, 
"d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

14. DAS SANÇÕES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de 
preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado 
no Cadastro do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de 
compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na 
hipótese de atraso superior a 3 0 (trinta) dias no fornecimento do bem 
requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
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14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do 
município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com 
o Município de Crato/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano 
ou prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela 
Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a 
fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente 
à Procuradoria.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e 
pelo(s) órgão(s) solicitantes da licitação, em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e 
a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 
Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às 
expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) 
solicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de 
início de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se 
iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de Crato/CE, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será 
remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da respectiva data, 
salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.8. Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que 
os atos sociais posteriores ao registro/constituição da empresa licitante 
refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, quanto aos arquivamentos 
posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, bem como a certidão 
simplificada cobrada na qualificação econômico-financeira, terão que ser, 
obrigatoriamente, sob pena de descredenciamento e/ou inabilitação, com data de 
emissão não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos 
envelopes referente ao certame em tela.
15.9. Todas as declarações emitidas e apresentadas pelas empresas 
licitantes para participação no Pregão Presencial que trata este

0  Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
SP (88) 3521-9600 - E-mail: licitacrato@gmail.com
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instrumento, deverão, sem exceção, serem assinadas pelo responsável legal 
da empresa licitante e ter firma devidamente reconhecida de que as 
subscreveu, sob pena de descredenciamento e/ou inabilitação.
15.10. A via original da proposta de preços inicial apresentadas pelas 
empresas proponentes devera conter reconhecimento de firma do 
representante legal da proponente que subscreveu a mesma, sob pena de 
desclassificação das propostas.
15.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital 
será competente o Foro da Comarca de Crato/CE.
15.12. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas 
junto à Pregoeira do Município de Crato/CE em sua sede localizada no Largo Julio 
Saraiva/CE, das 08h:00min às 17h:00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br.
15.13. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, 
discriminadas no termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços.

Crato/CE, 22 de fevereiro de 2018.

\ ____ ___ i
Pregoeira do Município de Crato/CE

0  Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
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PREFEITURA DOCHATO
Mg.

ADiaONAlS % CICLO ERIO, SELO
" W Ê È kAPARELHO Alt CONDICIONADO* 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO U A fifi 
SQL TENSÃO 220 V, NtVBL RUÍDO 
1NTBJWO S7 DB, TIPO SPUT, MODSIO
Hi w m l  c m m s f s m M
ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SEU} 
PROCEL CONTROLE REMOTO SEM FIO

UNO m u m 304

APARELHO AR CONDICIONADO, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO IflJM fl 
«n i. TENSÃO 220 V. NlVEL RUÍDO 
ÍNTBRNO 57 DB, TIPO SPLIT. MODELO 
Kl WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO 
HtOCEL CONTROLS REMOTO SEM PIO

UNO I* 12 m

APARELHO AR CONDICIONADO. 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24Qflfl 
K SL TENSÃO 220 V, NÍVEL RUfDO 
INTERNO 57 DB. TIPO SPUT, MODELO 
Hl WALL. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO 
PROCEL CONTROLE REMOTO SEM FIO 
APARELHO AR CÒNÍMCIONADO, 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 
W IL  TENSÃO 220 V. NÍVEL RÜfÕÕ 
INTERNO 57 DB. TIPO SPLIT, MODELO 
TETO/PISO, CARACTBRÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 (m O  FfUO, SELO
£ 8 S £ B J O T M B M B W H H M

UND tf

xsm

APARELHO AR 
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO fiM tfi 
KDL TENSÃO 220 V, FRBQOtNCU
60HZ. TIPO SPUT, CARACTERÍSTICAS 
ADiaoNAis i a a o  m o, m o  
PROCEU CONTROLE REMOTO SEM FIO

UNO m

2 2 £ rlfré iifl dn IoIam ui ji i í fn * M iS iftP  tH tfilÜ ’!  w n»i f#vf*c**** - *w;:* Pw» m mm*

LO U lj[GRUPOIl EXCLUSIVO PARA MEE EPP
ITBM • SÍ0*&mS£«l#fc ...  .....L'u'ü).... . . ... IrBStRIvAO mm QTD

1 ■
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERÃçXÓ *000 mu
m m ® m %  mIvel ruído interno s? D& tipo w m m m Em m t
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SILO-MÒS* CONTROLE 
REMOTO SEM FIO

UND f

2
:MWÍÜW A . CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12-000 im i

m wm  m m m um m m u»,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS I CICLO FRIO, SILO PROCEL, CONTROLS 
RIMOTOSIMÍIO

UNO n

3
APARELHO AR CONDICIONADO, CÃãttÕi&t REFRIGERAÇÃO mJÊÊ&mm. 
TENSÃO 220 V, NÈVEL RUÍDO INTERNO 57 DS, TIPO SPLIT, MODE^WWAlI 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO PR10, SELO PROCEL» CONTROLE
remoto sim  no

ÜMD i»

4 rbfrigeraçào jtflf lo m
« M lftllÉ l NlVELRgDOM liio 5?D âTiroSPLrr,M O D M m Sl UND 4





3.1. A jmmm contrataslo (utttflca-ie «n virtude da necesstáidè ée próplcitr malhor
conforto térmtco nos ambientes 4» trabalho êm diversas secretarias, tendo em vista m 
altas temperaturas. Ademais, os aparelhos existentes sâo antigos e nãa atendem a todos 
o ambientes, Assim, a aquisição de novos aparelhos de ar condicionado tipo spUt se 
m oenai toai* vnttajôsos* tendo em vista ®m eficiência energética.

4. OAFftflPflSTA DBPMCOS
4.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta nio lavável ou f̂ nfcdonada 
por n^kpisa, impresso por computador ou {patqpsr processo eletrônico, datada « assinada 
(sobre o carimbo ou î pMenle) pelo titular ou proposto, sem rasuras ou 
entrelinhas,
4.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo 
do edital, contendo:
4.2.1.0 objeto, a modalidade e o número da Ucitaçáo;
4.2.2. Endereçamento i  Pregoeira do Município de Crato/CB;
4*2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscriçSo estadual ou do propenenî
conforme o caso, e se houver, número do telefone/fio, e endereço eletrônico;
4.2.4. Prazo de entrega máximo de 05(cinco) dias;
4.2.5. Prazo de validade nSo inferior a 60 (sessenta) dias;
4.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 
no edital com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
42.6.1. Serio automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que nio 
especificarem a marra dos equipamentos cotados, bem como mm  marcas Imméé^si no 
m a n t e m  .
4.2.7. Os valores unitários e totais em Itmm rntaAn » rnnfnrm* a emm, q 
valor global do iote e/ou da proposta em algarismos e por extenso,
4.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste Termo de Referênria;
4.2.9. M tattflo  da licitante <pe, nos valores apresentados actna, estâo inclusos todos os 
tributo  ̂encargos tx̂ M̂Mstss» previdendários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que f>otsa»t incidir sobre o 
fornecimento licitado;
4.2.10. Declairaçâo, sob penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a 
proposta apresentada pela empresa proponente para partídpar da UcHaçSo que trata o

v im e , mmmbiia  « iw » ln m  Aa»  n w n ftth ifv  -** mMmF- • üÉSs?» p P ? M i * »  jf

4.2.tf, fwiriaf̂ âft de conformidade de preços pntàcados, «5b as penas da Lei,

4.3. Os orecos constantes da w MMft da orecos do 
casas decimais após a vírgula, cabendo ao Hcttante proceder ao arredondamento ou 
despreisr os após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

rarrort»» nflftonat

4.4. Os p e p t propostos serão ie exclusiva responsabilidade do m m . nio lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer aÜ M fli dos m m  sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argiwnftntn frân pffVlfftO lei.
4.5. menor §t*p por item, ocorrendo divergência entre os 
preços «iMáflèK • totais, prevalecerão os primeiros. Se a iidtaçlo for por menor preço per 
lote ou global, o somatório ou a muitípUcaçie errada nio )»{|ito á  na desciassiiteiçSo da
Ucftsms no referido lote m mdi? ttnf fümdit dfide <hhe sirtwfefét



pilo licitante. Caso nAo «MM
WÊià Tan»n a AivmrQãndsk qnantn a smtnrteaiçMft Qtl recUSd die
pff ftff da ̂iritat^devf rá ata
4,#, OS qttaBlttltíVOS ÍM*,a<fa« $  ̂devetão ffff rògnrrwfaiwanl-» mn&riiin» p l̂rtc
lltíi-inriic
4 i#rf i 4 ̂ rnprtC*~3 ̂ A Pt,ft̂>nc &#***> /**nfrn«ptar os ítonmflrutMf »m mtm. intjtgraHfiaHo
4?, A apresentação 4» proposta di preçoe implica na ciência dsrs de todos os termos do 
edital e seus anexos, em espedil quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, CTHwyfitlyiffj e formalização de pontntî  bem como a icifftffto e
gidoi/̂ fttntooraî BfifagHianfMrifjtoKO&logtalafaftanliráwl nftfaiittm̂ nt-aar^t
e lei N*. 8.666/93, alterada e consolidada
4.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o te»
4
4.9. Somente serão aceitos os documentos acondidonados no envelope Ml ” nio sendo 
admitido o recebimento peta Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido i  
licitante fezer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.
c im iá M JT i^ ln
5.1. Os interessados não cadastrados no Municio de Crato/CE, na fofo» dos artigos 34 a 37 
da Lei N*. 8.666/93, alterada e consolidada, habltttar<>s#<lo1 presente Udtaçâo mediante a 
apresentação dos documentos abaixo reladtetados, os quais seiio analisados pela Pregoeira 
quanto a ma autenticidade e o seu prazo de validade.
Sã. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da junta Comercia); devendo, no caso da lidtante ser a sucursal filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação ao registro da Junta onde 
tem sede a matriz.
5.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
1/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente regfcttrado no regUftro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando d§ sociedades empresárias e, no 
caso de sociedades por açfies, acompanhado de documentos de eteiçSo de seus 
administradores; devendo, no caso da ildtanü ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbaçia no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
S J J ,  INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, m caso de sodedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
d tiW Él
em exerddo; devendo, «§ caso d» lidtante ser « sucursal filial ou agência, <ipresentar o 
registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação 
no Cartório onde tem sede a matriz.
5.2.4. DiClITO ü  AUTORIZAÇÃO, #m se tratando de empresa ou sodedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO 01 AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo ór&o competente, quando a atividade assim o exigir.
5.2.5. DOCUMENTO OFICIAI DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietÉfe* 
conforme o caso, reconhecido m forma da tei,
5.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.3.1. Prova de inscrito no Cadastro Nadonal d» Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.3.2.
o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do lidtante, pertinente ao seu ramo de

com o obfeto contratual;
5.3.3. !»**§ de 1faj00iêÊÊê relativa aos Tributos Federais # DMdaAttva da Unilo (inclusive 
contribuições sociais), com t e  na Portaria Conjunta RFB/PGFN n* L751, de 02/10/2014; 
0 4 * Provade Regularidade relativa a f  azenda Estadual àliWHlgtt» m sede da M iw m
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5.3.5. í»rova de Regularidade relativa § Fazenda Municipal dtt.ds«isBÈl ou sede i i  iicltante 
(Gera)ouISS); ‘ ' '
5.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
5.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa, no# termos do TMo Vll-A dás Consolidaçdes das Leis 
do Ttatiaiio» aprovada pel® Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
5.4. QUALIFICAÇÃO BCONÔMICO-F1NANCEIRA
5.4.1. M i )  d* negativa de Wênda ou concordata/recttperaçio Judiciai expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerddo sodal Já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa * 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados 
por contabilista registrado no CRC, bem como por «ido, gerente ou diretor, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mai» de trts meses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comerciai competente;
5.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no 
credenciamento» ficarão isentas de apresentação do que se refere o Item acima, conforme art 
25 c/c art 26, parágrafo 2* e art 27 da lei complementar n° 123 de 14 de dwwnfaro de 2006, 
mediante apresentação dos seguintes documentos:
§,4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante 
peio Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação 
das demonstrações contábeis para fins de partidpação em
5.4 .23. Declaração anual do Simples Nadonal
5.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comerciai da sede da empresa lidtante. 
$.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.5.1. Atestado de desempenho anterior fomeddo por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da 
lidtante para desempenho de atividades compatível com o objeto da Hdtação.
5.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N*. 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao indso XXXíll, do a it 7* da Constituição Federal não 
emprega menores de 18 (desoito) ano* m  trabalho noturno, perigoso m insalubre, nem 
etnprag# menores de 16 (d*tes*ei§} anos em trabalho atpuii salvo n§ condição de aptindite, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
5.6.2. Declaração, sob as penalidades cabfveis, de que a lidtante não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art 87 da 
U i N*. $.666/91 e da iacxMIaeii de t e  superveniente kapedtttfo dft habilitação, ficando 
dente da fthriQatfiriurfarii» de tje>elarar ocorrêndas ffttifarw» mnrUln aámntm 
dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei NB. 8.666/93).

5.7. No caso de lidtantes devidamente cadastrados no Município de Crate/CE, a 
documentação mencionada ao» subitens 5.2 ser substituída pela do 
CtrM M ^ junto ao Munlcípío de Crato/CE (assegurado, neste 
fíOÊA. aftg H»watg n Aírtàtn artmin an* ÀaAt%m nmUm con stan tes! a,>nm»awka^U A m

documentos tratados M l subitens | J  a 5.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão

5.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Munidpio de CfSÜ/CI 
deverá também encontrar-se dentro do prazo éê validade • atender ao disposto neste editei.
5.8. Pm  t  habilitação jurídica, o licitante deverá, tios documentos exigidos neste 
instrumento, demomtrar a compatibilidade dos seus objetivos sotíüs com o ob|«t0 da 
üdtaçio.
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S.9» As iffftíd its. éê. comprovaçio de replaridade, bem como as de íalêocia § 
conconlt̂ /rtc^peraçio judicial, ü i ;  exigidas neste edital, que 
expressamente o seu período de validade, daw lo ter sido emitidas nos 30 (trinta) t e  

data
5.10. A 4r“*>,CT>*m*1>Yaft raw«frant» tJjjjg tnVflopat dfi qtn» frtrom ahortttff integrará OS
aiityt ̂  k̂4l>ŷ Artft m nSn nmrà fkiynhriria
f ,fflrf T Ot a«t*p«&i|>fg ffM ftffff rfnrtimgnfng relatlVQSà <jfn» Hr4frawf»c tifo iii»liwrfwe

1
Drôoria *—»>»- Oa ãnfummntmt «Ar» retirados oenniuiecerio em iv*̂ #r da 
devidamente lacrados, êamM W  (trinta} dtas correntes à disposição

5.11. Saré ffflimffurtfft o Ucitaute tjue nio ntffldwr as wffffHhffj§f ifftt& tiMtitf referentes É *?M

6.1. As desoesas decorrentes da contratacâo do obieto deste termo de referência correrão à 
conta d* recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal inerentes as 
secretarias, na(s) seguinte(s) rubrica(s) orçam*ntárta(«):

WÊÊÊÊÊtMÊUL nu io iun a - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA HJPÍBITO&E

SECRETARIA DE SAÚDE

cestAoadmin. dasec
DESAÚDE 0402-10.122.0007.2,004

. 4.4.9Õ.S2.00

PÀB PDEO - BLOCO 1 
ATBNtíO basica m m M t m t & m

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÔGICA E 

AMBIENTAL EM SAÚDE m % im m m m xm

AÇÃO DE VIGILÂNCIA
sanitAru m m m m m M u

REDE SAÚDE MENTAL 04Q3.10302J0020&02»
SECRETARIA DBEDUCAÇAO 0602.123600007.2.072 .....m m M  ..

SECRBTARIA DE ADMINBTRACÀO 1701.04.122.0007.2.120 ;; 44.m82.oo

m m tm á w
SEGURANÇA PÚBLICA -

DEMUTRAN 3802.04.125.0007.2.175
GUARDA MUNICIPAL

SEC.MUN DE SBC 
PÚBLICA

3803.04.452.0007.2.178
m tM â ttJ M tx m

SECRETARIADO 
TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

«R®S ■■■ J- ........ .
4,4.90.12.00BOLSA PÃMÍUA 0504.08.125.0141,2-050

IGDSUAS 0504,W244»ÔÍ41.24)S9
PROCURADORIA GERAL 
GABINETE 00 PREFEITO 

CONTROLA DOR1A E OUVIDORIA GERAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARiO

1401.04,091.00422.115
1201.04.122.0007.2.10#

3201.20.122.0007.2.138

4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
44.90.52.00
4.4.90.52.00

SECRETARIA DE CULTURA 210tl33m024t2.l26 4.4.90.52.00

i fftO T ttA T OyMHMwjyEiî MwNi
7.1. As obrigações decorrentes dft ttdteçfto serio for*Mtaias através d§ CONTRATO, 
celebrado entre .§ Município de Çfül/li, através da(s) Secretarta(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Da^cü, * o(s) licÈtante(s3 
vencedor(es), que observará os termos da |*«t n.8 8.666/93, da Lei &* 10.520/02, te  «ttiat e 
demais normaspertínentes.
7.2. pela autoridade competente, o Município de M i / C 8  convocará 
o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termo* (to modelo que integra este
Edital,

íP
CP

t f 1
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7.2.1. 0  licitante w«MNtef terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contado a partir da 
mnwwarfft nara aaainar « «intrato. gste orazo OOderá S6f Biwmwrifl uma wwt nor ieuâl 
pgff̂ ft, <pan<t« pelo iifttantg vwnfftrfnr rfurant» o seu tTiUSCUrSO § ^ffÉ* que
ocorra justo motivo aceito pelo MuÉdpio de Crato/CE.
7.2J, A recusa intustUcaria ou a carência d» Justo motivo da vencedora dê não assinar o 
contrato no orazo suieitará a licitante a sarda do direito a contratacão e I

pyawilffff ftfttf fdfttf * na
7.23. Se o lidtante vencedor nio assinar o contrato no p m  eatataeledd© é facultado à 
Administração Muaidpal convocar o« lldtsuites remanescentes, respeitada a ordem dc 
classificado fi»»! âa* nracostas, nara tiaanHar com os tom vistas A «KfruwHtn d»
melhores orecos, ©reservado o ptfMteo § resoeitados os valütfVB estimados osui a

?»3» Incumbirá i  Administração providenciar a publicação do extrato do ©Mteüo em ór̂ io 
de divulgado o6dâ  confon&e U i Orgânica do Município.
74* 0 contrato podtfi ser ütifid® em conformidade com o disposto no Art. #| da Lit »« 
8.666/93.
«  n A  « t m c a  o n s  b k m s  u o t a d o s

8.1. DAS ORDBMS DE COMPRAS: Os equipamentos lidtados/contratados serão entregues 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao lidtante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniênda e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
8.1.1. A ordem de compra emitida conterá os equipamentos pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço ftsico, ou enviada via fac- 
símíle ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, 
cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
8.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o 
fornecedor deverá fezer a entrega dos equipamentos no locai dentro do praio e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
8.1.3.0 aceite dos equipamentos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade dvildo 
fornecedor por vido de quantidade, qualidade ou disparidade com as espedfleações 
estabeleddas no anexo do edital quanto aos equipamentos entregues.
8.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os equipamentos lidtados deverão ser entregues no 
prazo máximo de 05 (Cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela

no local iltíWdo pela OÊfflteataifte.
8.2.1. Para os equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de Crato/CE.
8.2.1.1. At informações necessárias para emlsato da fid i» « nota fscal deverão ser
viqpiriéK junta a contratante.
8.2.2. No caso da constatação da Inadequação dos equipamentos fornecidos ia normas § 
exigências especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser d§ imediato ou m  prazo máximo é$ 24 (vinte e quatro) bsf*s 
adequados às supracitadas condições, sob pena de a {ta |i®  4at penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento.
&2 j .  As prorrogaçSt* d» pnw M ito mmêãèm msmm. ptw iiilva
iegal e conveniénda atestado peto Município dt Crato/CE.
as. Oi equipamentos lidtados deput® ser observando s^ m csm ti as
WBã0m:mÊmm.afrim » de nos anexos do $ÊÊBá • disposições constantes de
sua proposta #  preços, bm  ainda |§ normas ^pnMM, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todot os tepostí», taxas • quaisquer Ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos juditíais ou extrajudtdais, sejam 

previdenciários, fiscais c comerciais resultantes da execução do Im adniinü 
que ftü  sejam toputáveís, inclusive com relação a terceiros, e Énda:
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éJ A  M|9N0yP8i?f wri^fi mmover chi substituir, às ̂ as expen^, no total ou em partc, o «|Jí«to >
An fnm»*lm»ntn otn <j||ft yf y f y f ^ O S ,  Éf#itPg QU
b) Reepot»abífa»r-»e pelos danos cansadoi diretamente i  Administração ou » toaAK*

r i  InH lrêr orCDOStO. ÉCtftfr B ela AdministrarÊfí. nara  t»ftnraMU>ftfcá«k> na i l f f f l lif#  do
Hf p fpy ̂  § pyi|wtf>itfj{f (̂f> representante

do fornecedor d averão ser rnmnntfarfa* j ĵ$ $eus superiores em fwffip» ĥ Nt pata aadoçâo 
dai medidas convenientes;
d) A entrega dos equipamentos deve se efetuar de forma a nio comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solidtantes.

f.l. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a inddência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, Inclusive a margem de lucro.
9.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos equipamentos 
solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do lidtante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
9.2.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 9.2, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na conta bancária do fornecedor.
9.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 
12 (doze) meses.
9.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retajrdadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, «uso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do ItaiectaMto» objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro iniciai do contrato, na forma do art 65, II, "d* 
da Lei N*. 8.666/93, alterada e consolidada.

10.1.0 licitante <pe convocado dentro do prazo de w ÊÊ^t: ê^*p»§iwp*ii d§;#*i|ei»: não 
assinar o termo de contrato, deixar de entresar ou aoresentar documentarão fakn mtiairfa 
para o certame, ensejar o retardamento da wmm$& do fornecimento, nã® mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na fifffliçflft do fenudBWttî  comportar*se Ai modo 
inidÕMO ou ftffiiiftff fraude ficará in^p^in de licitas* e <*»*» n MiwWjitw
Crato/CE e §tfi  á*mfvmA»nriaãt* qq r.aiiytfwi do Município de Crato/CE pelo prazo dt tf# OS 
(cinco) awftt». itiíwt prefuísto de aplicação daa twiytteNi?# ffw n̂iif e dco ft ĉ mltrsffíw legais*
I. Multai de 20% fvinte oor centol sobre o valor da rontt^9*^  no d*»mm '||p w » r ? w # i y ' . ŵ lwwW?■ W W&m lffliF#jBpa-fpiwiŵWWir «py IpSS?*
ai itm îiláhrar ftt»rmnili»rftntTa»on»anftnr»mitarm«in»»rnnynraftn«
I») Ãpr«KMm»ar fiormtwnta^an faka witi|lrta paff § rfftamo»
Cl N8 » man^»r a ni»f>Fin<e>a a «i ianem

d) P^H^ar na n̂ntrqtn;
ei Comuortar-se de m#rio inidôneo:
II. Multa tnoratória d» 0,3% (ttte décimos p r  cento) g# dia ê$ atraso i»  entrega de 
ipal̂ w  objeto contratual solicitado, « iijiiA if do recebimento da ifd ü i de compra no 
eadettc ttfe w M » é » « *m # - iW j|lÉ Ím imè».mmkim m  o limite de 1IH  (quinze
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nor cento) sobre o valor da comora, €fl*0 seia inferior a 30ftrínta} dias.

I I I ,  unha moratória d* 26% fvinte oor cento) sobre o vaior da comora, na hi«^««* de atra*n 
j| 30 (t!̂ nlta) <Hlff flff tif» tufti yti|H|dH^

ltâ . Na hlpltose Al ato ilídto, outras oconindai que peasam acarretar tn n M M  ao 
desenvolvimento do frn*w»̂ t»Mtwtyifmntrmfí» ffryf ha.ng |g atividades da Mtwfntefrrâ ft̂
ffitf wÉtefuiftHi f**#* gravfj <nt *É*

>*— AmttmiAmm ftfjftf» |mWnmfnfn; m y ranfrMrfft DH «raft Anmm»ntA*i
que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na le i N*. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N®, 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência;
b} Muita de 1 %  (um por cento) até 20% (vime por cento) sobre o vaior objeto da requisição, 
ou do valor giobal máximo do contrato, conforme o caso;
10.3.0 vaior da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipai no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação m  decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipai - DAM,
10.3.1. Se o valor da muita nâo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o lidtante fizer jus.
10.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do munidpio e cobrado mediante 
processa de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
10.4.1. No processo de apiicaç9o de penalidades é assegurado o direito ao contracMMi • I  
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (dnco) dias úteis para as sanções exclusivamente de muita e advertênda;
b) 10 (dw) dias corridos para a sanção de impedimento de tidtar e contratar con o 
Munidpio de Crato/CE e descredenciamento no Cadastro de ftmaaoMiores do Muniápfo de 
Crato/CE pelo prazo de até 05 (dnco) anos.
10.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indido de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos Udtatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruido, pela PrefMtfra à Procuradoria Geral do 
Munidpio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serio comunicados 
peia autoridade gestora competente i  Procuradoria.

IATOMI*.*}.»*;

11*1« A mntratn «oró arnmpanhaHa » ficraHyaria SrCaJ.t

SBCRETÁIUA pisc a i. " ............m í..........
SECRETARIA DE SAÚDE ................. clauw o m m çAm s bsm braldo 222.463.5S3-20
SECRETARIA 08 BDUCAÇAo dCEROJOSè DE OLIVEIRA 630.685.913-68
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO NATHAN BATISTA DE UMA ÍW Ü IÍS í S
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÔ8UCA MAURÍCIO LOPES FERREIRA 'm m m m
DEPARTAMENTO S É E f f iE  Ü  
TRÀNSÍTO-DEMUTRAN

IOSEJARBAS AGUIAR FREtRE 24?.038J4Í*fl
SECRETARIA M  TRABALHO 1 
DESENVOLVíMUfrO SOCIAL MAQUINO

712.63S.433-91

PROCURADORIA GERAL MARINA SOBREIRA DE 0UVEIRA 
XEN0F0NTB BARRETO miMSMS-W
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SECRETARIA FISCAL

- — _ _ _ _ _ _
..........rr.,í.IfW.............

GABINETE DO PREFEITO BRUNA GALVAOLOBO ,.r« é í i M W M b £ '
CONTROLADO RIA E OUVIDORIA GERAL PAULO DE TARSO BANT1M JUNIOR 071 .941 .593-41

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

ADRIANO C1RILO BARBOSA

SECRETARIA B I  CULTURA jACKSON LUIZ DE OLIVEIRA

d e  a co rd o  co m  o  * * ta t» lw iH ii n o  a r t  6 7  d a  Lei Mi. 8 ,6 6 6 / 9 3 . Anravmntm d e n o m in a d o ía l

6BRBBlfiB.fiOIRSám
11.1.1* 0 gerente d* contrato ora nominado poderá ser alterado g qualquer memento, 
jusüflcadamente, caso haja necessidade por parte da(s) amtratante(s}.

121 Este termo de referência visa atender as exigindas legais para 
Ucitttório na modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias • 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir ciausulas ou condições que comprometam, 
restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou desttnaçdes em 
razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância Impertinente ou 
irrelevante oara pia esoecificacâo, conforme ba» tnri«>i i h • iit do art. 3* da Lei Ne.
1 0 .5 2 0 / 0 2 .
12.2. ffff TfTBW 4f Hf *»<«»*« «wtil-al m orffo»l

y**i.

Secretária de Administração
André Barreto Esmeraldo 

Secretário de Saáde

kv
Secretária <te BdtacMão

N é  iM M jjm lar Freire 
Secretário de SsgifóHBfft PÉbUcn 

OrdenadordfMespettsdoDEMUTRAN

Cicera Edivànta *** fian d—  
Scorvtula^Ttabalke

Ĵ̂ Nnnb ®I‘ wií Jo®§ aviltou

fff
u 1



Bi CR ATO
PREFEITURA DO

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.19.2 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N°^_______________
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
Razão Social:
CNPJ N°:
Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N°.:
Conta Corrente N°.:

1. OBJETO:

LOTE:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.
VR.

MARCA, i UNITÁRIO
VR.
TOTAL
RS

VALOR TOTAL DO ITEM R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$___ (POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo:
Validade da proposta:

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam 
incidir sobre o fornecimento licitado.

< < <DATA> > >

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE 0 
PRESCRITO NO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

OBS2: OS DETALHES DOS LOTES DESTE PROCESSO ESTÃO INCLUSOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO OBJETO.

0  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600- E-mail: licitacratoíSgmail.com



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações
tfar CRáTO  iâss

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.19.2 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR) , DECLARA sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ________ /CE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constantes do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos 
equipamentos a serem ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no 
edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>
<<<DECLARANTE>>>

Item 2. Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste ato representada por 
seu (titular, sócio, diretor ou representante) , Sr. «<NOME»>, qualificação 
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para
representá-lo junto ao Município de ________ /CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL
N° ______________, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos,
entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de 
proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação 
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, 
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>
< < < OUTORGANTE > > >

B  Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro - Crato/CE. - CNPJ - 07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 - E-mail: licitacrato@Bmail.com
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Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

Item 3. Modelo de Declaragão
DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de
________ /CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e 
que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, 
da Lei N°. 8.666/93.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>
<<<DECLARANTE>>>

Item 4. Modelo de Declaragão
DECLARAÇÃO

(nome/ razão social)____________________________________________________ ,
inscrita no CNPJ N° _______________________ , por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a)
_____________________________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade
n° _____________________ e CPF n° _______________________, DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser ______ (microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 
123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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ITEM 5- Modelo de Declaragão
Modelo de Declaração

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante 
devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante 
denominada LICITANTE, para fins de participação no processo administrativo de 
licitação na modalidade Pregão Presencial Ne. , declara, sob as penas da lei, em 
especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Ns. __ foi elaborada
de
maneira independente pela (LICITANTE), e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de que trata o
Edital do Pregão Presencial N°_______ , por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 
Presencial N9.__________________
___________ não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
N°._____ quanto a participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N9. 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N®. 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura oficial das 
propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la,
______ , ____de________ de__________

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante).

ITEM 6- Modelo de Declaragão
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PREÇOS PRATICADOS

A empresa ___________________________ , inscrita no CNPJ n° ___________, com sede
__________ , declara sob as penas da Lei, que os preços praticados na (s)
proposta (s) de preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado 
atual, ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam inexeqüíveis ou 
superfaturados.

______ ,________________de ____________de 20_____
(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ITEM 7-Modelo de Declaração
DECLARAÇÃO

A empresa ____________________ , inscrita no CNPJ sob n° _______, sediada na
___________________________ , neste ato representado por _________________,
inscrito no CPF sob n° ________________ . Declara, para os devidos fins que ,
não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até o terceiro grau, 
ou por adoção, com a Administração Pública Municipal de Crato-CE.
______/__________/2018
ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

ITEM 8-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO Dl CRATO-CE)
ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá participar, 
direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.

Eu, ___________________________ , portador de Cédula de Identidade n° _______,
CPF n° _____________ , declaro para fins de direito, junto ao Município de Crato-
CE, que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Empresa
:_______________________ , possuem Vínculo Empregatício com a Prefeitura de
Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art 9o, INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta efeitos 
ao que se destina.

______/__________/2018

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.19.2 
ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ N°. _______________, com sede na __________________, _________/CE, CEP
____________ , através da Secretaria Municipal de _______________________, neste
ato representado pelo respectivo, Sr. _______________________ , CPF: ___________
Secretário Municipal de _______________ , doravante denominada CONTRATANTE, e de
outro lado, a empresa ___, pessoa jurídica de direito privado, sediada à ___,
inscrita no CNPJ N°. ___, por seu representante legal, Sr. ___, CPF N°. ___,
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° _____________, em
conformidade com a Lei N°. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações 
c/c os termos da Lei N°. 10.520/02.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a
.....
ITEM ESPECIFICAÇÃO ■UND. QTDE. MARCA. VR UNITÁRIO VR. TOTAL R$

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ ___ (___), a ser pago na
proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de 
compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais 
e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços 
adjudicada.
3.2. O Município de Crato/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, 
através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o 
encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, observadas as 
disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos equipamentos a CONTRATADA deverá apresentar 
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal 
deverá ser emitida em nome do Município de Crato/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão 
ser requeridas junto ao Município de Crato/CE - Secretaria de _________________
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
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3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda publica, o 
fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo 
estabelecido pelo Município de Crato/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de 
defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e vigorará até ___ de ___ de ___, podendo ser prorrogado
caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes)
orçamentária(s) da _________________ : ________________________ Elemento de
despesa: _____________ .

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições 
do instrumento convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei 
N°. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Crato/CE no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os equipamentos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão 
solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de 
referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do § Io do art. 65 da Lei N°. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato/CE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e 
exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de
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preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se 
contemplada pelo art. 65 da Lei N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após 
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o 
período de 12 (doze) meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, 
"d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 
8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de 
compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
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III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem 
requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N°. 8.656/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará 
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações 
relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 7 9 e 
80 da Lei N°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e à proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração 
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na 
Lei N°. 8.666/93.
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10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e 
o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em 
desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste 
contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças 
que formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela
Sr (a)___________________ , CPF: _________, especialmente designada, pela
Secretaria de _______________ , de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei
N°. 8.666/93, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Crato/CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 
55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNICÍPIO DE CRATO/CE
CNPJ N°. _____________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE _______________________
CONTRATANTE

«<RAZÃO SOCIAL»> 
«<CNPJ N° . » >  

«<RE PRE SENTANTE » >  
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
1-________________________________________ CPF N° .
2._______________________  CPF N°.
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